
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PADLO

PORTARIA WS 2.589/89

bjshbdioto dos santos nbtto, prefeito

WaiNIOIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PADLO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO COUPiâRIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo Ifi -■ Oonceder 30 (trinta) dias 

da férias relativas ao período da 01 d© junlio ds 1.988 á 

31 de maio de 1.989, á seguinte servidora, no período a 

Baixo:

DURVAI3HA CIPRIANI 

De 01 á 30 da setemBro de 1*989

Artigo gg - Esta Portaria entrará em 

vigor na data da sua puBlicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Sm 01 DS ADÔS^Í) DE 1.989

de Administração.

BMBBI0TG DOS SALTOS líETTO ■ 

PrefeitoMunicipal

Pu^icada e Registrada no Departamento

EDUARDO

Diretor do Dep. Administração


